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PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARAPONGASEstado do Paraná

PROJETO DE LEINQ. Q69/19, DE 23 DE AGOSTO DE 2019
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TOCOLO GERAL 1927/201S
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Dispõe sobre autorização para dar em comodato
e desafetar terreno de propriedade do Município
à lgreja Pentecostal Monte das Oliveiras
Ministério Conquistando o lmpossivel pela Fé.

Art. 1%. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Pentecostal Monte das
Oliveiras Ministério Conquistando o Impossível pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ng

p15.670.496/0001-88, situada á Rua Taperaçu Preto ne 791, Jardim San Raphael li, Arapongas - PR,
Contrato de Comodato de lote de terra sob n 01, da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta
Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m?.

Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Pentecostal Monte das
-Oliveiras Ministério Conquistando o Impossivel pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n2

15.670.498/0001-88, situada á rua Taperaçu Preto ne 791, Jardim San Raphael 11, Arapongas - PR,
Desafetação de lote de terra sob ne01, da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta Cidade e
Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo
num marco situado na Rua Andorinha Grande situado no Jardim Quebec, segue confrontando com a
Rua Andorinha Grande, na distância de 10,45 metros e rumo NW41215'01"SE; deste marco segue
confrontando com o Lote ne 01, na distância de 101,27 metros e rumoNE13º31'00"SW; deste marco
segue confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro na distância de 12,00 metros e rumo
SE76!!29'00"NW; deste segue confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num
raio de 6,00 metros e distância de 9,42 metros; deste marco segue confrontando com a rua Sanhaço
Pardo na distância de 96,40 metros e rumo SW13931'00"SE; deste marco segue confrontando com a
Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00 metros de distância de 13,11 metros,
até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro.

Art. 3. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 800,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 4e. 0 prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar da
publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

Art. 5°. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar ou
ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão do

' , • - da posse do imóvel e benfeitoriascontrato, mediante notificação do poder Público e reversao . . . _
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatána de mdemzaçao, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

i data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçõesArt. 61. Esta Lei entra em v gor na
em contrário.

Arapongas, 23 de agosto de 2019.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

MENSAGEM Ni. 069/20l9

Arapongas, 23 de agosto de 2019.
senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos ª Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre
comodato a ser firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras
Ministério Conquistando o Impossivel pela Fé.

Em 22 de janeiro de 2018, a referida Igreja solicitou, através de requerimento
protocolizado sob ne 1678, um terreno para edificar um templo religioso e demais dependências
necessárias para atender a demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de Comodato.

O Município, como legítimo proprietário da área denominada lote de terra sob n01
da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48
m2

, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo num marco situado na Rua Andorinha Grande
situado no Jardim Quebec, segue confrontando com a Rua Andorinha Grande, na distância de 10,45
metros e rumo NW41215'01"SE; deste marco segue confrontando com o Lote ne 01, na distância de
101,27 metros e rumoNE1331'0"SW; deste marco segue confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro
na distância de 12,00 metros e rumo SE76229'00"NW; deste segue confrontando com a Rua Papaguaio
Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num raio de 6,00 metros e distância de 9,42 metros; deste marco segue
confrontando com a rua Sanhaço Pardo na distância de 96,40 metros e rumo SW13931'00"SE; deste
marco segue confrontando com a Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00
metros de distância de 13,11 metros, até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro,
visando colaborar com a valorização do ser humano, especialmente no sentindo religiosos com a
pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação e
aprovação do Projeto de Lei que trata sobre "autorização para dar em comodato e desafetar terreno
de propriedade do Município à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o
Impossível pela Fé", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato, a referida Igreja
se compromete em edificar um templo religioso de 800,00 metros quadrados num prazo de 24 (vinte
e quadro) meses a contar da publicação da presente lei, bem como, demais dependências necessárias
ao atendimento de serviços de ação comunitária, filantrópica e beneficente às famílias necessitadas
da comunidade.

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar
- â • d s hores vereadores para assunto de tao relevante importância.com a aprovaçao un nime os en

· idade para apr: s ntarmos nossas cordiais saudações.Aproveitamos a op

Exmo. Sr,
Osvaldo Alves dos Santos
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

- (000997
COMISSAO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Assunto:

Autoria:

PARECER_nePg p2o01s.

Projeto de Lei nº. 69/2019

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para dar em comodato e desafetar terreno de
propriedade do Município à lgreia Pentecostal Monte das, Oliveiras Ministério
Conquistando o Impossível pela Fé e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
26 de agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 69/2019, de 23 de agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que pretende
obter autorização legislativa para a desafetação que dispõe sobre Comodato a ser
firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras
Ministério Conquistando o Impossível pela Fé, em 22 de janeiro de 2018, a referida

Igreja solicitou, através de requerimento protocolizado sob nº 1678, um terreno para
edificar um templo religioso e demais dependências necessárias para atender a

demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de Comodato.

Acompanha a mensagem correspondente.~

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

H,l ua Harpia nº 389 Centro Arapongas - Paraná
-.

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná-- -

00938
11 - Parecer do Relator

O presente projeto acha s
A • • • • - e amparado pelo disposto no artigo 8º da Lei

0rgarnca do Mumc1p10, por tratar de matéria d · t .
. · .. 1e interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Leie .ei encontra respaldo no artigo 42 Ili e 44
VIII, ambos da Lei Orgânica: ' '

Art. 42• A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; 11 - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII­
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao
uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento

do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessão de

uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
.. ·ível e eficaz bem como, frise-se, repercute matéria

apresenta a técnica legislativa exequt " ..._
5 d« competência legislativa do Município, conforme

de interesse local e, portanto,

dispõe a Lei Orgânica Municipal

Fua Harpia n' 3g9 Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

030239
O Município, como legíti . . .

mo proprietário da área denominada lote de
terra sob nº01, da Quadra 03, situado no Jardim Qu b .

elec nesta Cidade e Comarca de
Arapongas, com área de 1.899,48 m? ... ,.

" , com as seguintes divisas e confrontações:
Partindo num marco situado na Rua Andorinha Grande situado no Jardim Quebec,
segue confrontando com a Rua Andorinha Grande, na distância de 10,45 metros e rumo
NW41915'01"SE; deste marco segue confrontando com o Lote n" 01, na distância de
101,27 metros e rumoNE13°31'00"SW; deste marco segue confrontando com a Rua
Papaguaio Moleiro na distância de 12,00 metros e rumo SE7629'00'NW; deste segue
confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num raio de 6,00
metros e distância de 9,42 metros; deste marco segue confrontando com a rua Sanhaço
Pardo na distância de 96,40 metros e rumo SW13º31'00"SE; deste marco segue
confrontando com a Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00

metros de distância de 13,11 metros, até encontrar o marco inicial da descrição deste
perímetro, visando colaborar com a valorização do ser humano, especialmente no

sentindo religiosos com a pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita

autorização dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projeto de Lei que trata

sobre "autorização para dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do

Município à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o

Impossível pela Fé", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato,

a referida Igreja se compromete em edificar um templo religioso de 800,00 metros

quadrados num prazo de 24 (vinte e quadro) meses a contar da publicação da presente

lei, bem como, demais dependências necessárias ao atendimento de serviços de ação

comunitária, filantrópica e beneficente às famílias necessitadas da comunidade.

<iti b se que as cessões de uso são regulamentadas peloNo mérito, sa e-
t •do pelos pilares da indisponibilidade do interesseDireito Público, fundamentalmen e regi

público e supremacia do interesse público.

ue O Plenário órgão deliberativo máximo doNo mais, entendemos q ' -
b mno, motivo pelo qual suas decisões devem

Poder Legislativo, é absolutamente soberar ·,

ser respeitadas.

Posição em apreço atende aos requisitos
V ifi a se ainda que a pro
er ic~-' ' f tação do lote de terras de propriedade do• • • ar a desa elegais quando pretende v

Município de Araponga5.

Rua Harpia ° 389 Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
- Estado do Paraná (·>94()

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 69/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 2019.

r3.s
Presidente

ranzin Manoel
embro

em

Paraná
(43) 3252-0667Fone.

www.cmarapongas.pr.gov.br

Rua Harpia nº 389 Arapongas



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

- 0·0241
COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E ,

- REDAÇAO

Assunto:

Autoria:

Súmula:

PARECER,e 99 12o19.

Projeto de Lei nº. 69/2019

Poder Executivo

Dispõe sobre autorização dpara ar em comodato e desafetar terreno de
propriedade do Município à lgreja Pentecostal Monte das

J Oliveiras Ministério
Conquistando o Impossível pela Fé e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta casa, em data de
26 de agosto de 2019, Projeto de Lei n°. 69/2019, de 23 de agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que pretende
obter autorização legislativa para a desafetação que dispõe sobre Comodato a ser

firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras

Ministério Conquistando o Impossível pela Fé, em 22 de janeiro de 2018, a referida

Igreja solicitou, através de requerimento protocolizado sob nº 1678, um terreno para

edificar um templo religioso e demais dependências necessárias para atender a

demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de Comodato.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me

« Farian 3g9 Arapongas Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

11 - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se
a.e amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matériz 4 ;
. . . a e interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Municipio.

A iniciativa do Projeto d L •J e .ei encontra respaldo no artigo 42 Ili e 44
VIII, ambos da Lei Orgânica: ' •

Art. 42. A iniciativa dos projet d 1 •Jetos le leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações
públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias

e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao
uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento
do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessão de

uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
. . .. "vel e eficaz, bem como, frise-se, repercute matéria

apresenta a técnica legislativa exequiv€ .. .....

Ap
etência legislativa do Murnc1p10, conforme

de interesse local e, portanto, e

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

'a Haia
www.cmarapongas.pr.gov.br

Paraná
Fone: (43) 3252-0667



Câmara Municipal de Arapongas
• Estado do Paraná -

O Município, como legítimo proprietário d . .
a area denominada lote de

terra sob n°01, da Quadra 03, situado no Jardim Q b .
. ue ec nesta Cidade e Comarca de

Arapongas, com area de 1.899,48 m?, com as seguinte 3a _
, (es Iivisas e confrontações:

Partindo num marco situado na Rua Andorinha Grand •t d .
e situado no Jardim Quebec,

segue confrontando com a Rua Andorinha Grande na dist " de 10ancia le ,45 metros e rumo
NW41º15'01"SE; deste marco segue confrontando com O Lote n° 01, na distância de

101,27 metros e rumoNE13°31'00"SW; deste marco segue confrontando com a Rua
Papaguaio Moleiro na distância de 12,00 metros e rumo SE76º29'00"NW; deste segue

confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num raio de 6,00

metros e distância de 9,42 metros; deste marco segue confrontando com a rua Sanhaço

Pardo na distância de 96,40 metros e rumo SW1331'00"SE; deste marco segue

confrontando com a Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00

metros de distância de 13,11 metros, até encontrar o marco inicial da descrição deste

perímetro, visando colaborar com a valorização do ser humano, especialmente no

sentindo religiosos com a pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita

autorização dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projeto de Lei que trata

sobre "autorização para dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do

Município à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o

Impossível pela Fé", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato,

a referida Igreja se compromete em edificar um templo religioso de 800,00 metros

quadrados num prazo de 24 (vinte e quadro) meses a contar da publicação da presente

lei, bem como, demais dependências necessárias ao atendimento de serviços de ação

comunitária, filantrópica e beneficente às famílias necessitadas da comunidade.

No mérito, sabe-se que as cessões de uso são regulamentadas pelo
• h ilares da indisponibilidade do interesseDireito Público, fundamentalmente regido pe os P

público e supremacia do interesse público.

Plenário órgão deliberativo máximo do
No mais, entendemos que o , . -

motivo pelo qual suas dec1soes devem
Poder Legislativo, é absolutamente soberano,

ser respeitadas.

ão em apreço atende aos requisitos
'da, que a proposr

Verifica-se, arn , _ 1 t de terras de propriedade do
. . .. desafetação do o e

legais quando pretende v~

Município de Arapongas.

Fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.bI



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná (3944

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

lll -- Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 69/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 2019.

1 Paulofsar d~Araújo
Presidente

ranzin Manoel
mbro

Rua Harpia nº 389 Arapongas Paraná
· (43) 3252-0667Fone.

www.cmarapongas.pr.gov.br



- A85
OFICIO /2019

AO Sr9 Presidente desta casa Osvaldo Alves dos Santos (PSC).
vemos a esta casa solicitar explicações, referente a doação do Terreno para a construção da
Comunidade da IGREJA PENTECOSTAL MONTE DAS OLIVEIRAS MINISTÉRIO CONQUISTANDO O
IMPOSSÍVEL PELA FÉ (CNPJ: 15.670.496/0001-88).

O mesmo era para ter sido colocado em votação hoje 06/09/2019.

Solicito, resposta dentro do prazo de 5 dias, para que possamos

dar continuidade a este Processo de doação.

Nestes termos;

Arapongas, 06 de Setembro de 2019.

Cleiton Pereira Lins Sobrinho
(PASTOR DA COMUNIDADE)

l Francelise L. Pauluio



%
.,..-.. ·.-

Secretaria Municipal
de .tit:tia, Comércio

e Turismo

Arapongas, 30 de agosto de 2019.

Exmo. Sr:

Em resposta ao Ofício protocolado sob o processo n.0 26122, vimos pelo

presente Informar que o contato que temos com a Igreja Pentecostal Monte das
Oliveiras ministério Conquistando o lmpossivel pela Fé é através do Pastor Cleiton
Uns cujo o telofone é (43) 99688 1946, já em relação a outra solicitação, informamos
que a referida igreja não possui nenhum outro comodato ou terrenos em escritura

definitiva com o Munícipio de Arapongas.

Termos em que firmamos a presente e reforçamos nossos votos de estima

e consideração.

rcio e Turismo



camarapicipa! de Arapongas
3no. sR. VALDEiR rui}l8'$%A3'I#untlta247

Indústria, Comercio e Turismo.

. . . ~ \'.••.
•' \

•

Formulo o presente oficio para solicitar a
vossa senhoria, esclarecimento sobre PL 69/19, E gostaria que enviasse

a esta comissão, nome e telefone do pastor responsável pela Igreja
Pentecostal Monte das Oliveiras ministério Conquistando o Impossível
pela Fé.

E gostaríamos de saber se esta igreja acima referida
em algum terreno em comodato em Arapongas, e se tem, quantos
seriam? E quantos terrenos em escritura definitiva a mesma possui?

Atenciosamente.

Arapongas, 29 de Agosto 2019.

p
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Paulo César de Araújo
J t• Legislação e Redação.Presidente da Comissão de us iça,

www.cmarapongas.pr.gov.br

Rua Harpia nº 389 - Centro - Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667
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COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO.

projeto de Lei ne 69/2019.

Designação de Relator

SUMULA: Dispõe sobre autorização para dar em comodato e desafetar terreno de
propriedade do município à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério
Conquistando o Impossível pela Fé.

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

DATA DA LEITURA: 26/08/2019

Prazo Relator (Art. 65 R.I. 7 dias):

Prazo Parecer Comissão (Art. 66 R.I. 10 dias)

RELATOR: RUBENS FRAZIN MANUEL.

--'--'---
____, , _

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2019.

p I César Araújo _
-"!"_, ae justiça, legislação e reda4o.Presidente da Comis

Centro - Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Estado do Paraná rapongas

Arapongas, 01 de novembro de 2019.

Assunto: Vista Projeto de Lei 69/2019 Ver d A- ea or roldo

Prezado Vereador:

Em atenção ao Oficio 73/19, de vossa autoria, informo que mediante
informações obtidas junto à Secretaria Executiva do Poder Executivo, verificou-se mero
erro de digitação em relação ao Projeto de Lei 69/2019.

O artigo primeiro do respectivo projeto consta o CNPJ correto da Igreja,
conforme pode se observar do "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral" em
anexo. Já no artigo segundo é que acontece o erro.

De plano, uma vez o que erro observado não altera o objeto do projeto
muito menos cria ou retira obrigações, esta Comissão sugere a correção sem prejuízo
da primeira votação, ou, ainda, poderá fazê-la de acordo com o que dispõe o artigo 186'

do regimento Interno desta Casa de Leis.

Em relação a questão do endereço ser em local diverso do nosso

murnc1p1o, segue ata com firma reconhecida, com data de 06/10/2019, onde foi
deliberado sobre a aprovação da transferência de endereço junto ao cartório competente.

• tLO CÉSe DE AR:UJO
Presidente da c:t~são de Justiça, Legislação e Redação

Exmo. Sr.
Osvaldo Alves dos Santos s-PR
Presidente da Câmara Municipal de Araponga •

· ã com emendas, subemendas ou projeto substitutivo, a
'Ar. 186 - Concluída a votação de PrOP9°f",',,g comissão de Justiça, Legislação e Redação, para

d matéria ser enviarequerimento de Vereator ª
adequar o texto à correção vernacular.

tua Harpia n' 389 -Centro - Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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ATA Nº 001/2019 DA REUNIÃO ASSEMBLEIA
IGREJA PENTECOSTAL MONTE DAS OU DA
co»QUISTANDO O IMPOSSIVEL PEL_, ,''As MINIsTER1o
DATA, HORA E LOCAL: 06/10/2019, às 09 h
caturamo Reis, 760, Bairro São Rafael1, ,_"""99no salão de culto sito à Rua
PRESIDENTE: Bispo Cleiton Pereira u' &<""?de de Arapongas Paraná.
convidado Lucas Galdino da silva para secr~t n~ o: SECRETARIO: Foi •
relação de membros presentes neste a6, ",Para presente ata. Há ainda
da diretoria e alterar domicilio da Igreja, ?_"9'a convocado para a eleição
cargos: Vice Presidente, primeiro e seguns O será para os seguintes
esoureiro, primeiro, segundo e terceiro con$],,"%"9 primeiro e segundo
conselheiro fiscal, conforme edital de convoca ãoro isc_al ~ dois suplente
outro colocado em lugar visível no templo Há?. de P~lpito em culto regular e
ora;ao e leitora bíblica pelo Bispo ceioP,""","·ABERTURA: com
122, com breve meditação. ORIENTAÇÃO: 0 b" ,~s obnnho em Salmos
que a reuniao da assembleia, conforme pre;;},""ou aos presentes
da diretoria para o período de inicia em 1o de ou, ."",$/a será eleiçao
09 de outubro de 2021 e transferência de domicilio daí,_ Som termino em

f Art 20 d
greJa e m,orma ainda

que con orme . o estatuto o presidente tem mandat ·t 1· •- f · 1 · - o VI alicio, portanto
nao ara e e1çao para esse cargo feito os esclarecimentos pa 1 • -· · fi • '. ssou-se a e e1çao
da diretoria que 1cou assim constituído: VICE PRESIDENTE· D • 103 • ame a

Barros Leal dos Santos, maior, viúva, brasileira, do comercio, portadora da
Cedula de Identidade RG_ 13.086.201-2 SSP PR e Cadastro de Pessoa Física
CPF 007.611.669-71, residente a Rua Guira Juba, 140, Jd. Araucaria, CEP
86710-047, Arapongas Pr. 1° SECRETARIO: Lucas Galdino da Silva maior
solteiro, auxiliar geral, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG '
41.545.729-4 SSP SP e Cadastro de Pessoa Física CPF 425.499-508-36
residente á Rua Cardeal Roxa, 80, Centro, CEP 86706-250, Arapongas '
Paraná. 2° SECRETARIO: Gilberto Augusto Pereira, maior, divorciado,
vendedor, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 6.426.695-0 SSP
PR e Cadastro de Pessoa Física CPF 015.593.919-01, residente A Rua Guira
Juba, 140, Jd. Araucária, CEP 86710-047, Arapongas Pr. 1ª TESOUREIRA:
Keila Simei Freitas Toth, maior, solteira, Analista de Sistema, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG 9.233.796-0 SSP PR e Cadastro de
Pessoa Física CPF 048.976.429-06, residente á Rua Gaturamo Rei, 271, CEP
86703-400, Bairro São Rafael 11, Arapongas Pr. 2ª TESOUREIRA: Paloma
Adane Barros Leal dos Santos Hernandes, maior, casada, do lar, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG 13.791.092-6 SSP SP e Cadastro de
Pessoa Física CPF 107.248.959-73, residente A Rua Guira Juba, 140, Jd.
Araucária, CEP 86710-047, Arapongas Pr. 1 CONSELHEIRA FISCAL: Sandra
Regina Quirino, maior, casada, do lar, brasileira, portadora da Cédula de
identidade RG 2.384.414-0 SSP MT, Residente a Rua Fumei Vermelho, 102,
CEP 86703-690, Arapongas Pr. 2° CONSELHEIRA FISCAL: Marcela dos
Santos Costa, maior, solteira, brasileira, au-
04
xiliar de produção portadora da Cédula de Identidade RG 10.870.612-0 SSP
PR ' · · PF 072 251 829-35 residente a Rua Tie

e Cadastro de Pessoa F1s1ca C • • PR 3º CONSELHEIRA
Castanho 8614 Centro CEP 86703-520, Arapongas ..
FISCAL: Cristina de Oliveira Dionizio, casada, comerciaria, brasileira, portadora



Cédula de Identidade RG 10.137.418-1 SSP PR e Cad t d p
da 062 819 499-43 res·d t R as ro e essoafisica CPF • • ' 1 en e a ua Cabure Canela 470 CEP 86703
492, Arapongas PR. 1° SUPLENTE CONSELHEIRO: Reinaldo Braz Quirino,
maior, casado, motorista, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG •'
6 433_343-7 SSP PR_ e Cadastro de Pessoa Física CPF 869.885.909-78
sidente à Rua Furriel Vermelho, 102, CEP 86703-590, Arapongas Paraná. 2°
SUPLENTE CON_S~LHEIRA. Luc1mara Berto Biscaia, maior, casada,
comerciária, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 13.443.921-1
SSP PR e Cadastros de :essoa F1s1ca CPF 090.380.729-70, residente à Rua
Juriti Piranga, 560, Jd. São Rafael, CEP 86703-480 Arapongas PR. Após a
eleição O Bispo Cleiton informa a necessidade de alteração do endereço da
Igreja para a Rua Gaturamo-Rei, 760, Jardim São Rafael li, CEP 86703-482,
Arapongas PR, que foi aprovado por unanimidade, com a aprovação da
transferência de endereço será solicitado ao 1 ° Oficio de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da cidade de Presidente Prudente SP a documentação para
ser registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Arapongas PR.
sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião ás 1 O horas e trinta minutos,
após leitura e aprovação desta ata, com oração pelo irmão Reinaldo Braz
Quirino. Eu Lucas,

~;cretario adoc., lavrei a presente ata, a qual é assinada por mim e pelo
presidente.

~& • 0 1 iton Pereira Uns Sobrinho Lucas Galdino da silva
%e

1' TABELIONATO. RICARDO ANTONIOLI GRA88ANO
aAanga«PR - A. Apongas, 342 -FONE:(43) 306%/8/'

içOp SEMELHANÇA (CN 11.8.3.1) a(s) firma(s) de: {WJ}é;e}
E2/-CLEI:0I PEREIRA LIS OBRIIH



Câmara Municipal de Ara 0s«são ão P@raia 'Pgas
PROJEIQDELEIN, 4.839/2019

Dispõe sobre autorização para dar em comodato
e desafetar terreno de propriedade do Mun· ..à irei: Ic1pror 2Ja Pentecostal Monte das Ol .:Mi·Gt&.. veras

Inusterio Conquistando o Impossivel pela Fé.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1?%. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Pentecostal Monte das
Oliveiras Ministério Conquistando o Impossível pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n2
15.670.496/0001-88, situada á Rua Taperaçu Preto n9 791, Jardim San Raphael 11, Arapongas - PR,
Contrato de Comodato de lote de terra sob ne 01, da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta
Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m.

Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Pentecostal Monte das
Oliveiras Ministério Conquistando o lmpossivel pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ne
15.670.496/0001-88, situada á rua Taperaçu Preto ne 791, Jardim San Raphael li, Arapongas - PR,
Desafetação de lote de terra sob n901, da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta Cidade e
Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m2, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo
num marco situado na Rua Andorinha Grande situado no Jardim Quebec, segue confrontando com a
Rua Andorinha Grande, na distância de 10,45 metros e rumo NW41915'01"SE; deste marco segue
confrontando com o Lote nº 01, na distância de 101,27 metros e rumoNE13º31'00"SW; deste marco
segue confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro na distância de 12,00 metros e rumo
SE76229'00"NW; deste segue confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num
raio de 6,00 metros e distância de 9,42 metros; deste marco segue confrontando com a rua Sanhaço
Pardo na distância de 96,40 metros e rumo SW13º31'00"SE; deste marco segue confrontando com a
Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00 metros de distância de 13,11 metros,
até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro.

Art. 32, A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 800,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art 42 0 prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar da
• • h d • teresse das partes por meio de novapublicação desta Lei, podendo ser prorrogado, aven ° m '

autorização legislativa.

. It a finalidade da edificação implantada, alienar ou
Art. 59, A Comodatária não poderá alteraf , qual implicará na imediata rescisão do

ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seJa ª que titulo or, o q da posse do imóvel e benfeitorias
e t . . - d Pi'iblico e reversaoontrato, mediante notificação do po er u . . donatária de indenização, ressarciment ,
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito ª
qualquer título, pretexto ou alegação.

Paraná
Fone: (43) 3252-0667

1
www.cmarapongas.pr.gov.br
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Estado do Paraná-

Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
• 6e. Esta

contrário.

sê%?--- •Mareiontonio Nickenig
1 º Secretário

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2019.

ww.cmarapongas.pr.go.

ka Haria n" 389
Arapongas Paraná

. (43) 3252-0667Fone



PREFEITURA DO MUNICÍPI
O DE ARAPONGAS

Estado do Paranám""1P?56

LEIA, 4_828, DE 25_DE NOVENB
RODE 2019

Dispõe sobre autorizaça..o para dar em
comodato e desafetar terreno de
propriedade do Município à Igreja
Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério
Conquistando o Impossível pela Fé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ AP
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' ROVOU, E EU,- /·--.'. / I

Art. 19• Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar e 1 • pom a greJa entecostal
Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o Impossível pela Fé pes • 'd· • •v isoa juri iica, inscrita no
CNPJ sob n? 15.670.496/0001-88, situada á Rua Taperaçu Preto ne 791, Jardim San Raphael 11,
Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote de terra sob nº 01, da Quadra 03, situado no
Jardim Quebec nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m.

Art. 29. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Pentecostal
Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o lmpossivel pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ sob n 15.670.496/0001-88, situada a rua Taperaçu Preto ng 791, Jardim San Raphael li,
Arapongas - PR, Desafetação de lote de terra sob nº0l, da Quadra 03, situado no Jardim
Quebec nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m2, com as seguintes
divisas e confrontações: Partindo num marco situado na Rua Andorinha Grande situado no
Jardim Quebec, segue confrontando com a Rua Andorinha Grande, na distância de 10,45
metros e rumo NW41915'01"SE; deste marco segue confrontando com o Lote ne 01, na
distância de 101,27 metros e rumoNE13º3l'00"SW; deste marco segue confrontando com a
Rua Papaguaio Moleiro na distância de 12,00 metros e rumo SE76929'00"NW; deste segue
confrontando com a Rua Papaguaio Moleiro e Rua Sanhaço Pardo num raio de 6,00 metros e
distância de 9,42 metros; deste marco segue confrontando com a rua Sanhaço Pardo na
distância de 96,40 metros e rumo SW13931'00"SE; deste marco segue confrontando com a
Rua Sanhaço Pardo e Rua Andorinha Grande num raio de 6,00 metros de distância de 13,11

metros, até encontrar o marco inicial da descrição deste perímetro.

A d t, • t·,1·,zando de seus recursos edificará uma área de 800,00
rt. 39. A Comova:arta, U . - •

• t ) meses contados da publicação desta lei.
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro '

d
, por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a

Art 4º O prazo do Como ato sera• -. do havendo interesse das partes, por
contar da publicação desta Lei, podendo ser prorroga '

meio de nova autorização legislativa.



PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

Art. 52. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,
. u ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que titulo for, o qual implicará na

ahenar o . . - ,. diata rescisão do contrato, mediante notificação do poder Publico e reversão da posse do
,rn~

1
benfeitorias existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de

irnove e , -. •ao ressarcimento, a qualquer titulo, pretexto ou alegaçao.
~ndeniza '

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

,Arapongas, 25 de novembro de 2019.

. - /
I

Secretário Mun. da Indústria, Comércio e Turismo

.5cRE7IRIAEÊ@CU"
Publicado no Jorna
Tribuna do Norte e _n? io

ois õiiãi"%29%
Em 2±l. LLJ. -

lar g,±,A#"Funclonárla
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PREFEm1RADO MUNiciPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraal
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apruo de 24(vinte e quatro) meses, cortadosda publicação desta lei.
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